LEI N° 29, DE 10 DE MARGCO DE 1964

Autoriza instalacdo do Ensino Normal e Cientifico anexos ao
Gindsio Santa Isabel e da outras providéncias.

O povo do Municipio de Heliodora, por seus
representantes, decretou e, eu, em seu nome, sanciono a
seguinte lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a
promover junto dos Orgdos competentes a instalacdo do
Ensino Normal e Cientifico nesta cidade que serdo anexos ao
Gindsio Santa Isabel, filiado a CNEG podendo, para isso,
desde jé&, tomar as providéncias que se fizerem necesséarias
para que os trabalhos deste empreendimento de real valor e
de interesse publico sejam levados a completo éxito e que,
também, seja conseguido a elevacdo do Gindsio a categoria
de Colégio.

Art. 2° - Para atender as despesas autorizadas no
artigo primeiro (1°) desta 1lei fica aberto o crédito

especial de CRS$ 500.000,00 (guinhentos mil cruzeiros).

Art. 3° - Esta lei entraré em vigor
imediatamente, revogadas as disposicgdes em contréario.

Prefeitura Municipal de Heliodora, 10 de marco de 1964.

O Prefeito Municipal
Celso Vieira Vilela

* Benedito C. Tolédo. Secretéario.



